
 

ANEXOS - MP-CARREIRAS    51 

ANEXO XXXVI 

(Anexo CLXX à Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009) 

 

“VALOR MÁXIMO DA REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS BENEFICIADOS PELA LEI No 8.878, DE 11 DE 
MAIO DE 1994 

 

Em R$ 

NÍVEL DO 
CARGO/EMPREGO 

REFERÊNCIA 

VALOR MÁXIMO DA REMUNERAÇÃO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE  

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO DE 
2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

SUPERIOR 

D 8.847,58 9.643,86 10.126,05 

C 7.864,51 8.572,32 9.000,94 

B 6.990,68 7.619,84 8.000,83 

A 4.073,24 4.439,83 4.661,82 

INTERMEDIÁRIO 

D 4.660,52 5.079,97 5.333,97 

C 4.268,33 4.652,48 4.885,10 

B 3.562,57 3.883,20 4.077,36 

A 3.380,19 3.684,41 3.868,63 

AUXILIAR 

D 3.332,08 3.631,97 3.813,57 

C 2.986,17 3.254,93 3.417,68 

B 2.772,24 3.021,74 3.172,83 

A 2.369,86 2.583,15 2.712,31 

” (NR) 

 

  


